
                    
                   Estado do Amapá 
                       Prefeitura municipal de vitória do jari 
                       Secretaria municipal de saúde e fundo de saúde 
                       Departamento de planejamento e orçamento 

                planejamento.semsapmvj@gmail.com 
Anexo da Secretaria municipal de saúde  

Rua Pedro Ladislau, 3511, Prainha 
Vitória do Jari/AP – 68924-000 

 
 

                   
                                         

                                                                                                                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                                                                                                             CNPJ 12.456.167/0001-40 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo administrativo 3224/2026 - FMS/SEMSA/PMVJ 

Nº do edital 008/2026-DPO/FMS/SEMSA/PMVJ 

1. Preâmbulo: 
 

1.1 O fundo municipal de saúde inscrito no CNPJ de nº 12.456.167/0001-40, localizada na Rua Pedro Ladislau, bairro 
Prainha, nº 3511, município de Vitória do Jari, CEP 68924-000 estado do Amapá, neste ato representado pelo Sr. 
Paulo Sergio Pinheiro Dias, nomeado pelo decreto de nº 008/2025-GAB/PMVJ no uso de suas atribuições, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que a partir das 09h00min do dia 23 de junho de 2026, através do 
portal https://www.licitanet.com.br ocorrendo à sessão pública, objetivando o registro de preços, processando-se 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais exigências estabelecidas no termo de referencia deste 
edital de licitação. 
 

2. Informações do processo para contratação:  

Pregão eletrônico 008/2026 – DPO/FMS/SEMSA/PMVJ 

Processo administrativo: 3224/2026 – FMS/SEMSA/PMVJ 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Critérios de julgamento Menor preço por lote 

Regine de contratação: Sistema de registro de preço 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos 
destinados ao CAF-centro de abastecimento farmacêutico para atender as 
demandas das unidades básicas de saúde da secretaria de saúde do município de 
vitória do Jari/ap 

3. Estimativa dos quantitativos e valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte: 
3.1 Metodologia utilizada: 

3.1.1 A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços de mercado, considerando fornecedores 
especializados e bases oficiais de referência (como tabelas de preços de medicamentos publicadas por 
órgãos de saúde). 

3.1.2 Foram consolidados os quantitativos necessários para atender a demanda anual das Unidades Básicas de 
Saúde e do CAF. 

3.1.3 Os valores unitários referenciais foram obtidos por meio de média aritmética dos preços coletados, 
assegurando economicidade e transparência. 

3.2 Tabela de estimativa de quantitativos e valores: 

MAPA DE PREÇOS - VALOR MÉDIO DO MERCADO  

DESCRIÇÃO DO OBJETO, QUANTITAVOS E TIPO DE UND. VALOR MÉDIO  

N. Quant. UND Especificações do Serviço  Vlr/unit  Vlr/global  

LOTE 01 - COMPRIMIDOS 

mailto:planejamento.semsapmvj@gmail.com
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1 6.000 Unid. Aciclovir 200mg  R$   0,52   R$           3.120,00  

2 90.000 Unid. Ácido Acetilsalicílico 100mg  R$   0,08   R$           7.200,00  

3 30.000 Unid. Ácido Acetilsalicílico 500mg  R$   0,52   R$         15.600,00  

4 80.000 Unid. Ácido ascórbico 500mg  R$   0,28   R$         22.133,33  

5 90.000 Unid. Ácido fólico 5mg  R$   0,12   R$         10.800,00  

6 20.000 Unid. Albendazol 400mg  R$   1,04   R$         20.866,67  

7 90.000 Unid. Amoxicilina 500mg  R$   0,50   R$         44.700,00  

8 15.000 Unid. 
Amoxicilina + Clavunalato de Potassio 500mg 
+125mg 

 R$   3,63   R$         54.500,00  

9 12.000 Unid. Ampicilina 500mg  R$   1,02   R$         12.200,00  

10 20.000 Unid. Atenolol 25mg  R$   0,09   R$           1.866,67  

11 15.000 Unid. Atenolol 50mg  R$   0,13   R$           1.950,00  

12 15.000 Unid. Atenolol 100mg  R$   0,29   R$           4.400,00  

13 70.000 Unid. Azitromicina 500mg  R$   1,72   R$       120.166,67  

14 25.000 Unid. Bensilato de Anlodipino 5mg  R$   0,07   R$           1.750,00  

15 20.000 Unid. Bensilato de Anlodipino 10mg  R$   0,17   R$           3.400,00  

16 50.000 Unid. 
Butilbrometo de escolpolamina+dipirona – 
10mg+250mg 

 R$   0,51   R$         25.500,00  

17 60.000 Unid. Captopril 25mg  R$   0,07   R$           4.200,00  

18 40.000 Unid. Captopril 50mg  R$   0,15   R$           6.000,00  

19 50.000 Unid. Carbonato de Cálcio 1.250mg  R$   0,18   R$           9.000,00  

20 3.000 Unid. Carvedilol 3,125mg  R$   0,22   R$              650,00  

21 3.000 Unid. Carvedilol 6,25mg  R$   0,22   R$              670,00  

22 90.000 Unid. Cefalexina 500mg  R$   1,40   R$       125.700,00  

23 20.000 Unid. Cetoconazol 200mg  R$   0,51   R$         10.266,67  

24 15.000 Unid. Cimetidina 20mg  R$   1,60   R$         24.000,00  

25 5.000 Unid. Clopidrogel 7mg  R$   1,30   R$           6.516,67  

26 70.000 Unid. Cloridrato de Ciprofloxacino 500mg  R$   0,43   R$         30.333,33  

27 50.000 Unid. Cloridrato de Metformina 500mg  R$   0,29   R$         14.500,00  
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28 100.000 Unid. Cloridrato de Metformina 850mg  R$   0,30   R$         30.000,00  

29 30.000 Unid. Cloridrato de Metocolopramida 10mg  R$   0,13   R$           4.000,00  

30 1.500 Unid. Cloridrato de Prometazina 25mg  R$   0,31   R$              465,00  

31 25.000 Unid. Cloridrato de Propanolol 40mg  R$   0,14   R$           3.416,67  

32 5.000 Unid. Digoxina 0,25mg  R$   0,39   R$           1.950,00  

33 90.000 Unid. Dipirona sódica 500mg  R$   0,29   R$         25.800,00  

34 25.000 Unid. Furosemida 40mg  R$   0,12   R$           2.916,67  

35 15.000 Unid. Fluconazol 150mg  R$   1,07   R$         16.050,00  

36 100.000 Unid. Glibenclamida 5mg  R$   0,08   R$           8.333,33  

37 20.000 Unid. Hidroclorotiazida 12,5mg  R$   0,17   R$           3.466,67  

38 100.000 Unid. Hidroclorotiazida 25mg  R$   0,12   R$         12.333,33  

39 40.000 Unid. Ibuprofeno 300mg  R$   0,22   R$           8.666,67  

40 80.000 Unid. Ibuprofeno 600mg  R$   0,30   R$         23.733,33  

41 15.000 Unid. Ivermectina 6mg  R$   0,97   R$         14.500,00  

42 180.000 Unid. Losartana Potássica 50mg  R$   0,11   R$         20.400,00  

43 70.000 Unid. Losartana Potássica 100mg  R$   0,52   R$         36.633,33  

44 8.000 Unid. Maleato de Enalapril 5mg  R$   0,09   R$              746,67  

45 15.000 Unid. Maleato de Enalapril 10mg  R$   0,12   R$           1.750,00  

46 20.000 Unid. Maleato de Enalapril 20mg  R$   0,10   R$           1.933,33  

47 8.000 Unid. Mebendazol 100mg  R$   0,62   R$           4.933,33  

48 5.000 Unid. Metildopa 250mg  R$   1,24   R$           6.216,67  

49 8.000 Unid. Metildopa 500mg  R$   2,48   R$         19.840,00  

50 50.000 Unid. Metronidazol 250mg  R$   0,34   R$         16.833,33  

51 20.000 Unid. Nifedipino 10mg  R$   0,20   R$           4.066,67  

52 25.000 Unid. Nifedipino 20mg  R$   0,26   R$           6.500,00  

53 95.000 Unid. Nimesulida 100mg  R$   0,15   R$         14.566,67  

54 10.000 Unid. Nitrofurantoína 100mg  R$   0,88   R$           8.833,33  

55 60.000 Unid. Omeprazol 20mg  R$   0,16   R$           9.600,00  

56 75.000 Unid. Paracetamol 500mg  R$   0,15   R$         11.000,00  
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57 10.000 Unid. Prednisona 5mg  R$   0,15   R$           1.466,67  

58 25.000 Unid. Prednisona 20mg  R$   0,40   R$         10.083,33  

59 15.000 Unid. Secnidazol 1000mg  R$   2,34   R$         35.100,00  

60 35.000 Unid. Sinvastatina 20mg  R$   0,18   R$           6.183,33  

61 20.000 Unid. Sinvastatina 40mg  R$   0,30   R$           6.000,00  

62 50.000 Unid. Sulfametoxazol + trimetropina 400mg+80mg  R$   0,36   R$         18.166,67  

63 40.000 Unid. Sulfato Ferroso 10mg  R$   0,11   R$           4.400,00  

           R$       982.875,00  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 982.875,00 

      
LOTE 02 - MEDICAMENTOS – INJETAVEIS (AMPOLAS) 

64 5.000 Unid. Acetato de Dexametasona 8mg/ml, solução 2mL  R$   2,58   R$         12.883,33  

65 6.000 Unid. Ácido Ascórbico 500mg, solução 5ml  R$   1,82   R$         10.920,00  

66 2.000 Unid. Ácido Tranexâmico 50mg/ml  R$   8,85   R$         17.700,00  

67 2.000 Unid. Água para injeção 10ml  R$   0,42   R$              833,33  

68 500 Unid. Água para injeção 500ml  R$ 11,98   R$           5.990,00  

69 5.000 Unid. Benzilpenicilina benzatina 1.200.000UI  R$ 13,14   R$         65.683,33  

70 3.000 Unid. Benzilpenicilina benzatina 600.00UI  R$ 14,45   R$         43.340,00  

71 3.000 Unid. Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml  R$   2,41   R$           7.230,00  

72 3.000 Unid. 
Butilbrometo de escopolamina + dipirona 40mg + 
500mg/5ml 

 R$   3,39   R$         10.160,00  

73 3.000 Unid. Ceftriaxona 1g pó intravenosa  R$   7,71   R$         23.130,00  

74 2.000 Unid. Ceftriaxona sódica 1g intramuscular   R$   7,99   R$         15.986,67  

75 2.000 Unid. Cloridrato de Lidocaína 2% (20mg/ml)   R$   9,53   R$         19.053,33  

76 3.000 Unid. Cloridrato de Metoclopramida 5mg/ml   R$   1,32   R$           3.960,00  

77 2.000 Unid. Cloridrato de Prometazina 25mg/ml  R$   7,44   R$         14.886,67  

78 5.000 Unid. Diclofenaco sódico 25mg/ml   R$   2,65   R$         13.233,33  
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79 5.000 Unid. Dipirona sódica 500mg/ml   R$   1,53   R$           7.633,33  

80 1.000 Unid. Fitomenadiona (Vitamina k) 10mg/ml  R$   5,34   R$           5.340,00  

81 3.000 Unid. Furosemida 10mg/ml  R$   1,42   R$           4.260,00  

82 2.000 Unid. Furosemida 20mg/ml  R$   1,77   R$           3.533,33  

83 1.000 Unid. Glicose 100mg/ml – 25%   R$   0,89   R$              886,67  

84 1.000 Unid. Glicose 100mg/ml – 50%  R$   0,90   R$              903,33  

85 2.000 Unid. Succinato Sódico de Hidrocortisona 100mg   R$   8,28   R$         16.566,67  

86 2.000 Unid. Succinato Sódico de Hidrocortisona 500mg  R$ 13,37   R$         26.733,33  

87 2.000 Unid. Sulfato de Gentamicina 40mg/ml  R$   1,87   R$           3.746,67  

88 2.000 Unid. Sulfato de Gentamicina 80mh/ml  R$   1,94   R$           3.880,00  

89 5.000 Unid. Vitaminas do Complexo B associação injetável   R$   2,00   R$           9.983,33  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 - R$ 348.456,67 

      
LOTE 03 - MEDICAMENTOS – SORO 

90 10 Cx Água destilada 500ml24 unidades R$ 287,26 R$ 2.872,60 

91 45 Cx Cloreto de Sódio 0,9% 100ml cx c/100 unidades R$ 629,67 R$ 28.335,00 

92 40 Cx Cloreto de Sódio 0,9% 250ml cx c/24 unidades R$ 167,22 R$ 6.688,80 

93 30 Cx Cloreto de Sódio 0,9% 500ml cx c/24 unidades R$ 215,79 R$ 6.473,70 

94 30 Cx Soro Glicosado 5% 500ml cx c/24 unidades R$ 292,38 R$ 8.771,40 

95 25 Cx Soro Glicofisiologico 250ml cx c/48 unidades R$ 494,49 R$ 12.362,33 

96 25 Cx Soro Glicofisiologico 500ml cx c/24 unidades R$ 267,00 R$ 6.675,00 

97 25 Cx Soro ringer simples 500ml cx c/ 24 unidades R$ 267,00 R$ 6.675,00 

98 25 Cx Soro ringer lactato 500ml cx c/24 unidades R$ 272,00 R$ 6.800,00 

VALOR DO LOTE 03 - R$ 85.653,83 

      
LOTE 04 - MEDICAMENTOS – SUSPENSÃO ORAL (FRASCO) 

mailto:planejamento.semsapmvj@gmail.com
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99 4.000 Unid. Acebrofilina 5mg/ml   R$ 11,79   R$         47.160,00  

100 4.000 Unid. Acebrofilina 10mg/ml   R$ 13,79   R$         55.160,00  

101 8.000 Unid. Acetilcisteína 20mg/ml   R$ 11,49   R$         91.893,33  

102 8.000 Unid. Acetilcistéina 40mg/ml   R$   9,84   R$         78.720,00  

103 8.000 Unid. Albendazol 40mg/ml   R$   3,43   R$         27.466,67  

104 8.000 Unid. Ambroxol 15mg/5ml   R$   4,99   R$         39.946,67  

105 8.000 Unid. Ambroxol 30mg/5ml   R$   4,59   R$         36.693,33  

106 8.000 Unid. Amoxicilina 50mg/ml pó p/ suspensão   R$   8,53   R$         68.213,33  

107 4.000 Unid. Amoxicilina + Clavulanato 50mg+12,5mg   R$ 38,02   R$       152.093,33  

108 5.000 Unid. Azitromicina 40mg/ml pó p/ suspensão   R$ 13,74   R$         68.700,00  

109 1.500 Unid. Benzoato de Benzila 100mg/80g   R$ 11,99   R$         17.985,00  

110 3.000 Unid. Carbocisteína 20mg/ml   R$   6,45   R$         19.350,00  

111 3.000 Unid. Carbocisteína 50mg/ml   R$   8,39   R$         25.180,00  

112 6.000 Unid. Cefalexina 50mg/ml   R$ 14,86   R$         89.140,00  

113 3.000 Unid. Cloridrato de Metoclopramida 4mg/ml   R$   2,89   R$           8.660,00  

114 8.000 Unid. Complexo B suspensão   R$   6,12   R$         48.960,00  

115 8.000 Frasco Dexametasona 0,1mg/ml elixir   R$   4,79   R$         38.346,67  

116 8.000 Frasco Dipirona sódica 500mg/ml   R$   2,45   R$         19.626,67  

117 2.000 Frasco Fosfato dissódico de prednislona 3mg/ml   R$   9,27   R$         18.540,00  

118 5.000 Frasco Hidróxido de alumínio 60mg/ml   R$   4,69   R$         23.433,33  

119 8.000 Frasco Ibuprofeno 50mg/ml   R$   4,09   R$         32.746,67  

120 4.000 Frasco Loratadina 1mg/ml   R$   6,27   R$         25.066,67  

121 4.000 Frasco Maleato de Dexclorfeniramina 0,4mg/ml xarope   R$   3,81   R$         15.240,00  

122 1.000 Frasco Mebendazol 20mg/ml   R$   3,82   R$           3.816,67  

123 5.000 Unid. Metronidazol 40mg/ml suspensão   R$ 12,57   R$         62.850,00  

124 8.000 Unid. Nimesulida 50mg/ml   R$   3,27   R$         26.186,67  

125 3.000 Unid. Nistatina 100.000UI/ml   R$   8,20   R$         24.590,00  

126 1.000 Unid. Óleo Mineral 100ml   R$   6,03   R$           6.033,33  

127 8.000 Unid. Paracetamol 200mg/ml   R$   2,49   R$         19.946,67  
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128 1.000 Unid. Pasta da água   R$ 11,82   R$         11.816,67  

129 3.000 Unid. Polivitamínico de A a Z   R$   6,70   R$         20.110,00  

130 800 Unid. Salbutamol aerossol 100mcg/dose   R$ 27,78   R$         22.221,33  

131 3.000 Unid. Sais para reidratação oral pó para solução oral   R$   1,73   R$           5.200,00  

132 1.000 Unid. Secnidazol 30mg/ml   R$ 29,15   R$         29.146,67  

133 5.000 Unid. Simeticona 75mg/ml   R$   2,60   R$         13.016,67  

134 1.500 Unid. 
Sulfato de Salbutamol aerossol 0,4mg/ml 
solução oral  

 R$   4,15   R$           6.225,00  

135 5.000 Unid. Sulfametoxazol+trimetropina 40mg+8mg/ml   R$   9,60   R$         47.983,33  

136 3.000 Unid. Sulfato Ferroso 5mg/ml xarope   R$   5,56   R$         16.690,00  

137 10.000 Unid. Vitamina c suspensão   R$   2,41   R$         24.066,67  

 VALOR DO LOTE 04 - R$ 1.388.221,33  

      
LOTE 05 - MEDICAMENTOS – CREME, POMADA E GEL 

138 2.000 Bisnaga Aciclovir 50mg/g (5%)  R$ 5,03 R$ 10.053,33 

139 5.000 Bisnaga Cetoconazol 20mg  R$ 6,28 R$ 31.400,00 

140 50 Bisnaga Cloridrato de Lidocaína 20mg/g (2%) gel  R$ 8,81 R$ 440,67 

141 600 Bisnaga Clorofenicol 0,6UI/g + 0,01g/g Kollagenase  R$ 80,78 R$ 48.466,00 

142 6.000 Bisnaga Dexametasona 1mg/g (0,1%)  R$ 3,75 R$ 22.520,00 

143 5.000 Bisnaga Metronidazol 100mg/g gel vaginal Bisnaga  R$ 11,23 R$ 56.150,00 

144 4.000 Bisnaga Metronidazol + nistatina 100mg/g + 20.000UI/g creme  R$ 20,70 R$ 82.800,00 

145 5.000 Bisnaga Neomicina + bacitracina 5mg/250UI/g  R$ 4,91 R$ 24.533,33 

146 4.000 Bisnaga Nistatina 50g creme vaginal  R$ 11,46 R$ 45.840,00 

147 4.000 Bisnaga Nitrato de Miconazol 2% (20mg/g) creme  R$ 6,53 R$ 26.120,00 

148 4.000 Bisnaga Nitrato de Miconazol 2% (20mg/g) creme vaginal  R$ 17,62 R$ 70.493,33 

149 1.000 Bisnaga Permetrina 5% 10mg/g loção  R$ 6,61 R$ 6.606,67 

150 1.000 Bisnaga Sulfadiazina de prata 10mg/g (1%)  R$ 9,33 R$ 9.330,00 

VALOR DO LOTE 05 - R$ 434.753,33 
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LOTE 06 - MEDICAMENTOS – SHAMPOO, COLIRIO, EMULSÃO, PASTA, OLEO, SUPOSITÓRIO, ELIXIR E 

OUTROS  

151 200 Unid. Brometo de ipratrópio 0,25mg/ml  R$ 2,59 R$ 517,33 

152 20 Unid. Cloridrato de Licodaína 100mg/ml (10%) solução spray  R$ 129,17 R$ 2.583,33 

153 2.000 Unid. Óleo de Girassol  R$ 11,67 R$ 23.333,33 

VALOR DO LOTE 06 - R$ 26.433,99 

      
LOTE 07 - MEDICAMENTOS – CONTROLADOS 

154 1.000 Unid. Bromazepam 3mg – comprimido  R$ 0,34 R$ 336,67 

155 1.000 Unid. Bromazepam 6mg – comprimido  R$ 0,50 R$ 500,00 

156 2.000 Unid. Clonazepam 2,5mg/ml  R$ 5,40 R$ 10.800,00 

157 2.000 Unid. Clonazepam 2mg – comprimido  R$ 2,50 R$ 5.000,00 

158 2.000 Unid. Diazepam 5mg – comprimido  R$ 0,15 R$ 300,00 

159 2.000 Unid. Diazepam 10 – comprimido  R$ 0,15 R$ 300,00 

VALOR DO LOTE 07 - R$ 17.236,67 

      
LOTE 08 - ANTIPSICOTICOS 

160 2.000 Unid. Cloridrato de Clorpromazina 25mg – comprimido  R$ 0,87 R$ 1.746,67 

161 4.000 Unid. Cloridrato de Clorpromazina 100mg – comprimido  R$ 0,83 R$ 3.306,67 

162 2.000 Unid. Cloridrato de Levomeprazina 25mg – comprimido  R$ 1,32 R$ 2.633,33 

163 4.000 Unid. Cloridrato de Levomeprazina 100mg – comprimido  R$ 1,63 R$ 6.533,33 

164 1.000 Unid. Haloperidol 2mg/ml – suspensão oral  R$ 6,40 R$ 6.400,00 

165 10.000 Unid. Hemifumarato de Quetiapina 25mg – comprimido  R$ 0,43 R$ 4.333,33 

166 1.000 Unid. Risperidona 1mg/ml – solução oral  R$ 27,82 R$ 27.816,67 

167 4.000 Unid. Risperidona 1mg – comprimido  R$ 0,27 R$ 1.066,67 

168 5.000 Unid. Risperidona 2mg - comprimido  R$ 0,30 R$ 1.500,00 

169 1.500 Unid. Risperidona 3mg - comprimido  R$ 0,38 R$ 565,00 

VALOR DO LOTE 08 - R$ 55.901,67 
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LOTE 09 - ANTIDEPRESSIVOS 

170 25.000 Unid. Cloridrato de Amitriptilina 25mg – comprimido  R$ 0,14 R$ 3.416,67 

171 35.000 Unid. Cloridrato de Fluoxetina 20mg – comprimido  R$ 0,18 R$ 6.183,33 

172 10.000 Unid. Cloridrato de Paroxetina 200mg – comprimido  R$ 0,66 R$ 6.633,33 

173 6.000 Unid. Cloridrato de Sertralina 50mg – comprimido  R$ 0,28 R$ 1.680,00 

174 10.000 Unid. Pregabalina 75mg  R$ 0,74 R$ 7.400,00 

VALOR DO LOTE 09 - R$ 25.313,33 

      
LOTE 10 - ANTICONVULSIVANTES 

175 800 Unid. Carbamazepina 20mg/ml – suspensão oral  R$ 18,00 R$ 14.400,00 

176 20.000 Unid. Carbamazepina 200mg – comprimido  R$ 0,45 R$ 9.000,00 

177 2.000 Unid. Carbamazepina 400mg – comprimido  R$ 1,38 R$ 2.753,33 

178 400 Unid. Fenobarbital 40mg/ml – solução oral  R$ 14,00 R$ 5.600,00 

179 10.000 Unid. Fenobarbital 100mg – comprimido  R$ 0,54 R$ 5.433,33 

180 2.000 Unid. Fenitoína 100mg – comprimido  R$ 0,42 R$ 840,00 

181 3.000 Unid. Ácido Valpróico (Valproato de sódio) 250mg - comprimido  R$ 0,84 R$ 2.530,00 

182 3.000 Unid. Ácido Valpróico (Valproato de sódio) 500mg – comprimido  R$ 2,36 R$ 7.070,00 

183 600 Unid. Valproato de sódio 250mg/ml - suspensão R$ 16,63 R$ 9.980,00 

VALOR DO LOTE 10 - R$ 57.606,67 

     
 LOTE 11 - ESTABILIZADOR DE HUMOR 

184 6.000 Unid. Carbonato de lítio 300mg – comprimido  R$ 0,65 R$ 3.920,00 

185 1.000 Unid. Cloridrato de Metilfenidrato 10mg - comprimido  R$ 0,96 R$ 960,00 

186 8.000 Unid. Cloridrato de Tramadol 50mg – comprimido  R$ 0,39 R$ 3.146,67 

187 1.000 Unid. Carbidopa + Levodopa 25mg+250mg   R$ 1,83 R$ 1.826,67 

188 1.000 Unid. Codeína 30mg Unid.  R$ 2,87 R$ 2.870,00 

189 1.000 Unid. Dicloridrato de Pramixeol 0,750mg  R$ 7,62 R$ 7.616,67 

190 1.000 Unid. Levodapa + Benserazida  R$ 4,51 R$ 4.510,00 
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VALOR DO LOTE 11 - R$ 24.850,00 

      VALOR GLOBAL DOS LOTES  R$ 3.447.329,49 

4. Condições de Participação: 

4.1 Participação: Poderão participar do presente licitação todas as empresas legalmente constituídas e cadastradas na 
plataforma Licitanet, que atendam às condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e que estejam 
regularmente habilitadas para a prestação de serviços de engenharia. 

4.2 Impedimentos: Não poderão participar do certame: 

4.2.1 Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e contratar com a Administração Pública, em 
qualquer esfera de governo. 

4.2.2 Empresas que estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação. 

4.2.3 Empresas que tenham sido punidas com impedimento de licitar ou contratar, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

4.2.4 Empresas que possuam dirigentes ou sócios que sejam servidores ou gestores vinculados ao Fundo 
Municipal de Saúde ou à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Jari/AP. 

5. Credenciamento e Plataforma para realização do certame: 

5.1 O credenciamento dos licitantes será realizado exclusivamente por meio da plataforma eletrônica Licitanet 
https://www.licitanet.com.br, conforme previsto neste edital. 
 

5.2 Site oficial da plataforma: https://www.licitanet.com.br/  

5.3 Canal de suporte eletrônico: E-mail para fornecedores: fornecedor@licitanet.com.br 

5.4 Contatos telefônicos de suporte: +55 (34) 3014-6633 e +55 (34) 2512-6500 

5.5 Horário de atendimento da plataforma: 

5.5.1 Segunda a quinta-feira: das 08h00 às 18h00 e Sexta-feira: das 08h00 às 17h00 

6. Datas para Cadastramento, impugnação e abertura da sessão: 

6.1 Data e hora de início de cadastramento das propostas: 

11.06.2026 09h00min 

6.2 Data e hora limite para impugnação:  

18.06.2026 23h59min 

6.3 Data de abertura da sessão pública:  

23.06.2026 09h00min 

 

7. Impugnação e Pedido de Esclarecimento: 

7.1 Direito de impugnação: 

7.1.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital por irregularidade, até 3 (três) dias úteis antes da data 
marcada para a abertura da sessão pública, conforme o art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.1.2 Os pedidos de esclarecimento e as impugnações deverão ser realizados diretamente na plataforma 
eletrônica Licitanet https://www.licitanet.com.br ou encaminhados aos canais oficiais da Secretaria 
Municipal de Saúde: 

a) E-mail: planejamento.semsapmvj@gmail.com e E-mail: cplsemsa@outlook.com  

b) Endereço físico: Rua Pedro Ladislau, nº 3511, bairro Prainha, Município de Vitória do Jari/AP, CEP 68924-
000. 

7.2 Análise e resposta: 

7.2.1 Caberá ao pregoeiro com apoio da comissão de Planejamento, analisar e decidir sobre as impugnações e 
pedidos de esclarecimento. 

7.3 Efeitos da decisão: 

7.3.1 Acolhida a impugnação, será promovida a correção do edital e a republicação, com reabertura dos prazos, 
quando necessário. 

7.3.2 O indeferimento será devidamente fundamentado e publicado nos mesmos canais de divulgação. 
 

7.4 Endereço: Rua Pedro ladslal, nº 3511, bairro Prainha no Município de Vitoria do Jari, CEP – 68924-000, Vitória do 
Jari/Ap. 

7.5 Consultas e encaminhamentos: 
7.5.1 Anexo da Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de Planejamento e Orçamento do Fundo de 

Saúde, CNPJ de nº 12.456.167/0001-40. 
7.5.2 E-mail: planejamento.semsapmvj@gmail.com – cplsemsa@outlook.com ou dcmp.semsa.pmvj@gmail.com  

8. Do cadastramento da proposta e a Garantia da proposta: 

8.1 Exigência da Garantia de Proposta: 
8.1.1 A apresentação da Garantia de Proposta somente será obrigatória quando expressamente prevista neste 

edital, conforme dispõe o art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
8.1.2 Na hipótese de exigência, a ausência da garantia implicará na desclassificação da proposta, assegurado ao 

licitante o direito de interpor recurso nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
8.1.3 A garantia poderá ser apresentada nas formas previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021: caução em 

dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, limitada a até 1% do valor estimado da contratação. 
8.2 Operacionalização da Garantia de Proposta: 

8.2.1 Quando exigida, a verificação da presença da garantia será realizada pelo sistema eletrônico Licitanet, que 
procederá à desclassificação automática da proposta em caso de ausência do documento, sem intervenção 
manual do pregoeiro. 

8.2.2 Trata-se de mecanismo de controle sistêmico que visa assegurar a isonomia entre os concorrentes, 
reforçar a legalidade, a transparência e a segurança jurídica do certame. 

8.3 Fundamentos Jurídicos (Lei nº 14.133/2021): 
8.3.1 Princípio da vinculação ao edital (art. 5º): o edital é a norma interna da licitação e deve ser cumprido 

integralmente, vinculando tanto a Administração quanto os licitantes. 
8.3.2 Princípio da isonomia (art. 5º, caput): todos os participantes devem ser tratados de forma igual.  
8.3.3 Princípio da legalidade e da transparência (art. 5º, incisos I e II): a condução do certame deve observar 

regras objetivas, previamente estabelecidas. 
8.3.4 Automatização do sistema eletrônico (art. 17, §2º): os sistemas de contratação eletrônica devem assegurar 

tratamento isonômico e impedir manipulação. 
8.4 Natureza da desclassificação automática: 

A desclassificação automática decorre de regra objetiva previamente estabelecida no edital e aplicada de forma 
uniforme a todos os participantes, não configurando decisão discricionária da autoridade responsável. 

8.5 Atuação da autoridade responsável: 
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O pregoeiro atua em conformidade com o edital e com o sistema eletrônico, garantindo a legalidade, transparência e 
imparcialidade do processo licitatório, não recaindo sobre ele a responsabilidade pela desclassificação automática 
em razão da ausência da Garantia de Proposta. 

9. Etapa dos Lances: 

9.1 Início da etapa de lances: 

9.1.1 A etapa de lances terá início após a fase de cadastramento das propostas, em sessão pública realizada no 
sistema eletrônico Licitanet. 

9.1.2 Todos os licitantes classificados poderão apresentar lances sucessivos, exclusivamente por meio 
eletrônico, conforme previsto no art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 Forma de apresentação dos lances: 

9.2.1 Os lances deverão ser formulados em valores decrescentes, sempre inferiores ao último lance registrado 
pelo próprio licitante ou ao menor lance vigente. 

9.2.2 O sistema eletrônico registrará automaticamente o horário e o valor de cada lance, assegurando a 
transparência e a isonomia entre os participantes. 

10. Critérios de Desempate: 

10.1 Em caso de empate entre propostas, serão aplicados os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, 
observada a ordem estabelecida no edital. 

10.2 O sistema eletrônico Licitanet realizará automaticamente a verificação e aplicação dos critérios, assegurando 
tratamento uniforme e isonômico. 

10.3 Ordem dos critérios de desempate - Conforme a legislação vigente, os critérios de desempate obedecerão à 
seguinte ordem: 

10.3.1 Preferência para bens e serviços produzidos no Brasil, conforme art. 26 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.2 Preferência para bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

10.3.3 Preferência para bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.3.4 Preferência para bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas. 

10.3.5 Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 

10.4 Persistência do empate: 

10.4.1 Caso o empate persista após a aplicação dos critérios acima, será realizado sorteio eletrônico entre os 
licitantes empatados, conforme previsto no art. 60, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

11. Negociação e atualização dos lances: 

11.1 O sistema permite a atualização automática dos lances durante a disputa, com registro eletrônico de cada oferta. 
11.2 Após o encerramento dos lances, o sistema identifica o melhor classificado e abre espaço para a negociação 

direta conduzida pelo pregoeiro. 
11.3 Essa negociação é registrada no próprio sistema, garantindo transparência e rastreabilidade. 
11.4 O agente de contratação não pode “pular” licitantes: a negociação deve começar pelo primeiro colocado e só 

avançar se este não aceitar reduzir ou ajustar sua proposta. 
 

12. Julgamento e aceitação da proposta vencedora: 
 

12.1 O sistema registra automaticamente todos os lances e ordena os licitantes: 
12.1.1 Após o encerramento da fase competitiva, o sistema aponta o melhor classificado. 

mailto:planejamento.semsapmvj@gmail.com


                    
                   Estado do Amapá 
                       Prefeitura municipal de vitória do jari 
                       Secretaria municipal de saúde e fundo de saúde 
                       Departamento de planejamento e orçamento 

                planejamento.semsapmvj@gmail.com 
Anexo da Secretaria municipal de saúde  

Rua Pedro Ladislau, 3511, Prainha 
Vitória do Jari/AP – 68924-000 

 
 

                   
                                         

                                                                                                                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                                                                                                             CNPJ 12.456.167/0001-40 

12.1.2 O pregoeiro deve então verificar a conformidade da proposta com o edital e seus anexos (documentos, 
requisitos técnicos, condições comerciais). 

12.1.3 Se a proposta atender integralmente às exigências, o sistema registra a aceitação da proposta vencedora. 
12.1.4 Caso contrário, o pregoeiro deve desclassificar e convocar o próximo colocado, sempre respeitando a 

ordem de classificação. 
12.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Não atender às exigências do edital (art. 58, caput). 
b) Não cumprir requisitos técnicos ou condições de habilitação exigidas para a contratação. 
c) Descumprir normas legais ou requisitos específicos previstos em lei ou edital. 
d) Não apresentar documentação complementar ou comprovação exigida na fase de habilitação. 
e) Apresentar preço inexequível ou excessivo em relação ao estimado pela Administração (art. 59, 

§1º). f) Não comprovar a exequibilidade da proposta, quando solicitado (art. 59, §2º). 
12.2.1 A inexequibilidade somente será considerada após diligência do pregoeiro, que deverá comprovar: a) Que o 

custo efetivo do licitante ultrapassa o valor da proposta apresentada; b) Que inexistem condições objetivas ou 
fatores de oportunidade capazes de justificar a viabilidade da oferta. 

13. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

13.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, bem como se 
não possui sanções impeditivas de contratar com a Administração, mediante consulta aos cadastros oficiais. 

13.2 Constatada a existência de sanção impeditiva, o licitante será inabilitado. 
13.3 O pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação por meio do sistema eletrônico, em formato digital, 

no prazo definido no edital, nunca inferior a 2 (duas) horas, prorrogável por igual período. 
13.4 A documentação enviada terá validade para todos os itens em que a empresa esteja participando, implicando 

plena aceitação das condições do edital e seus anexos. A autenticidade poderá ser verificada pela Administração. 
13.5 Declarações exigidas e já preenchidas no sistema eletrônico serão consideradas válidas para fins de habilitação. 
13.6 Certidões vencidas ou não apresentadas poderão ser verificadas em sítios eletrônicos oficiais, constituindo meio 

legal de prova, desde que válidas na base de origem. 
13.7 O pregoeiro poderá utilizar documentos já disponíveis no sistema Licitanet, no SICAF ou em cadastro municipal, 

considerando-os válidos para habilitação. 
13.8  Poderá ser solicitada complementação de informações sobre documentos apresentados, se necessário. 
13.9 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte será exigida apenas para 

a assinatura do contrato, conforme art. 42 da LC nº 123/2006. 
13.10 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo que contenha restrições. 
13.11 Havendo restrição na regularidade fiscal, será assegurado às ME/EPP o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para regularização, nos termos do art. 43 da LC nº 123/2006. 
13.12 A não regularização implicará decadência do direito à contratação, facultando-se à Administração convocar os 

licitantes remanescentes ou revogar a licitação. 
13.13 Sob pena de inabilitação, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz ou da filial, conforme o 

caso, admitindo-se exceções quando a obrigação fiscal for centralizada na matriz. 
13.14 Em caso de dúvida sobre a veracidade ou compatibilidade dos documentos, poderão ser solicitados 

complementares. 
13.15 A Administração reserva-se o direito de verificar in loco as informações apresentadas. 
13.16 Após aceitação e comprovação da documentação, o pregoeiro habilitará o licitante em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
14. Dos Recursos:  

14.1 Direito de recurso: Os licitantes terão direito de interpor recurso contra decisões da Administração durante o 
processo licitatório, observando os prazos e condições estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
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14.2 Prazo para interposição: 

14.2.1 O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
ou ciência da decisão. 

14.2.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será igualmente de 3 (três) dias úteis, contados da 
intimação do recurso. 

14.3 Forma de apresentação: 

14.3.1 Os recursos deverão ser apresentados preferencialmente por meio da plataforma eletrônica Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br). 

14.3.2 Alternativamente, poderão ser protocolados junto ao Departamento de Planejamento e Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde, pelos canais oficiais: 

a) E-mail: planejamento.semsapmvj@gmail.com e cplsemsa@outlook.com 

b) Endereço físico: Rua Pedro Ladislau, nº 3511, bairro Prainha, Município de Vitória do Jari/AP, CEP 
68924-000. 

14.4 Julgamento dos recursos: 

14.4.1 Caberá ao pregoeiro, com apoio da Equipe de Apoio, receber e analisar os recursos interpostos, 
submetendo-os à autoridade competente quando necessário. 

14.4.2 A decisão será devidamente fundamentada e publicada na plataforma Licitanet e no Portal da 
Transparência do Município. 

14.5 Efeitos da decisão: 

14.5.1 O acolhimento do recurso implicará na correção do ato recorrido e na adoção das medidas necessárias 
para garantir a legalidade e a transparência do certame. 

14.5.2 O indeferimento será devidamente fundamentado e não impedirá a continuidade do processo licitatório, 
salvo quando a decisão implicar alteração substancial do edital ou do julgamento. 

15. Documentos para habilitação: 

15.1 Habilitação Jurídica: 

15.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

15.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias ou a Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
simples. 

15.1.3 Documentos de eleição ou designação dos administradores, quando aplicável. 

15.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

15.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
15.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

15.2.2 Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

15.2.3 Inscrição municipal ou estadual. 

15.2.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

15.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.3 Qualificação Técnica: 
15.3.1 Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 

fornecimento anterior de medicamentos em quantidade e características compatíveis com o objeto da 
licitação. 
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15.3.2 Registro válido na ANVISA dos medicamentos ofertados, conforme exigência da legislação sanitária. 
15.3.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, válida e atualizada, para 

empresas que atuam na fabricação, importação, distribuição ou comercialização de medicamentos. 
15.3.4 Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição, quando aplicável, emitidos pela autoridade 

sanitária competente. 
15.3.5 Licença Sanitária Municipal e Estadual vigente, comprovando que a empresa está autorizada a exercer 

atividades relacionadas ao objeto. 
15.3.6 Responsável técnico farmacêutico devidamente registrado no Conselho Regional de Farmácia, com 

apresentação da certidão de regularidade profissional. 
15.3.7 Declaração de rastreabilidade, assegurando que os medicamentos entregues possuem identificação de lote 

e validade, conforme normas da ANVISA. 
15.3.8 Comprovação de frota própria ou terceirizada adequada para transporte de medicamentos, incluindo 

veículos com condições de conservação e segurança. 
15.3.9 Justificativa Legal – Qualificação Técnica: A exigência dos documentos listados na seção 15.3 encontra 

respaldo na Lei nº 14.133/2021, conforme: 

a) Art. 62, §1º – autoriza a Administração a exigir documentos que comprovem a capacidade técnica e 
operacional do licitante, compatível com o objeto da contratação. 

b) Art. 67 – estabelece que a execução contratual deve ser acompanhada e fiscalizada, o que pressupõe 
que a empresa contratada tenha condições técnicas e logísticas para cumprir integralmente o contrato. 

c) Art. 69 – prevê que o contratado é responsável pela qualidade e adequação do objeto fornecido, 
incluindo transporte e entrega. 

d) Art. 70 – permite à Administração exigir garantias de que o objeto será entregue em conformidade com 
as especificações, o que inclui a logística de transporte seguro. 

e) Art. 74, inciso II – trata da habilitação técnica, autorizando a exigência de atestados de capacidade 
técnica e outros documentos que comprovem a aptidão para desempenho da atividade pertinente ao 
objeto. 

15.3.10 Assim, o item 15.3.8 (frota própria ou terceirizada) estas plenamente justificáveis, pois: 

a) Garantem que a empresa tenha condições reais de transportar os medicamentos até o município de 
Vitória do Jari/AP, em conformidade com as normas sanitárias e de segurança. 

b) Evitam riscos de inexecução contratual por falta de estrutura logística. 

c) Asseguram que os medicamentos cheguem em condições adequadas de temperatura, umidade e 
integridade, conforme exigências da ANVISA. 

d) Reforça o princípio da eficiência e da proteção ao interesse público, previsto no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

15.3.11 Conclusão: 

A inclusão desses requisitos de transporte e logística na Qualificação Técnica está juridicamente respaldada 
pela Lei nº 14.133/2021, garantindo que apenas empresas com capacidade técnica, sanitária e logística 
comprovada participem do certame, assegurando a entrega segura dos medicamentos ao município. 

15.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

15.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

15.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinados por contador habilitado no CRC. 

15.4.3 Índices de liquidez e solvência que comprovem a boa situação financeira da empresa, calculados a partir 
do balanço patrimonial: 

mailto:planejamento.semsapmvj@gmail.com


                    
                   Estado do Amapá 
                       Prefeitura municipal de vitória do jari 
                       Secretaria municipal de saúde e fundo de saúde 
                       Departamento de planejamento e orçamento 

                planejamento.semsapmvj@gmail.com 
Anexo da Secretaria municipal de saúde  

Rua Pedro Ladislau, 3511, Prainha 
Vitória do Jari/AP – 68924-000 

 
 

                   
                                         

                                                                                                                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                                                                                                             CNPJ 12.456.167/0001-40 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível em 
Longo Prazo). 

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante. 

Solvência Geral (SG) = Ativo Total ÷ Passivo Total. 

15.4.4 Os índices deverão ser maiores que 1 (um), comprovando que a empresa possui capacidade financeira 
para honrar suas obrigações. 

15.4.5 Certidão de regularidade junto ao CRC do contador responsável pelas demonstrações contábeis. 

15.4.6 Comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido equivalente a pelo menos 10% do valor 
estimado da contratação. 

15.4.7 Com esses requisitos, a qualificação econômico-financeira garante que apenas empresas com solidez 
financeira, capacidade de pagamento e responsabilidade contábil participem do certame, reduzindo riscos 
de inadimplência e assegurando a execução contratual. 

15.5 Declarações obrigatórias: 

15.5.1 O licitante deverá apresentar, junto com sua proposta, declaração formal de que: 

a) Declarações de Leitura e ciência do edital: declara que leu integralmente o edital e está ciente de 
todas as obrigações decorrentes da participação no certame, conforme art. 5º da Lei nº 14.133/2021 
(princípios da legalidade e transparência). 

b) Declarações de Compromisso contratual: declara que, caso seja vencedor, cumprirá integralmente 
as condições estabelecidas no edital e no contrato, em conformidade com o art. 62 da Lei nº 
14.133/2021. 

c) Declarações de Prazo de entrega: declara estar ciente de que a entrega deverá ocorrer dentro do 
prazo máximo de 15 dias úteis, contado a partir da solicitação formal emitida pelo Departamento de 
Compras, Material e Patrimônio. 

d) Declarações de Responsabilidade administrativa: declara que reconhece a responsabilidade 
administrativa e legal pelo descumprimento das obrigações assumidas, conforme art. 69 da Lei nº 
14.133/2021. 

e) Declarações de Inexistência de impedimentos: declara que não incorre em nenhuma das hipóteses 
de impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública previstas na Lei nº 14.133/2021. 

f) Declarações de Conformidade sanitária: declara que cumprirá integralmente as normas da ANVISA 
e da vigilância sanitária, garantindo que os medicamentos entregues estejam em conformidade com os 
padrões de qualidade e segurança. 

g) Declarações de Capacidade logística: declara possuir condições técnicas e logísticas para 
transportar os medicamentos até o município de Vitória do Jari/AP com segurança, em conformidade 
com as normas da ANVISA sobre transporte e armazenamento de medicamentos. 

h) Responsabilidade socioambiental: declara que cumprirá as normas ambientais aplicáveis, incluindo 
a destinação adequada de resíduos e medicamentos vencidos, conforme legislação vigente. 

15.5.2 Justificativa legal: Essas declarações obrigatórias estão respaldadas nos arts. 62, 67, 69 e 74 da Lei nº 
14.133/2021, que autorizam a Administração a exigir comprovação de capacidade técnica, logística e 
regularidade jurídica, além de reforçar os princípios da legalidade, eficiência, transparência e 
responsabilidade fiscal. 

16. Das Demais Regras: 
16.1 As regras sobre obrigações da contratada/contratante, prazos, locais de entrega, critérios de aceitação, 

prorrogação de prazo ou preços, normas específicas da ata de registro de preço constam nos anexos do 
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edital: 

16.1.1 Anexo I – Termo de Referência 

16.1.2 Anexo II – Minuta da ata de registro de preço 

16.1.3 Esses documentos integram o edital e devem ser observados integralmente pelos licitantes e pela futura 
contratada. 

16.2 O descumprimento das regras implicará aplicação das penalidades cabíveis, conforme a Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 

17. Recursos orçamentários: 
 

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 10.301.0067. 2-045 Manutenção, coordenação e Apoio a atenção básica em saúde. 

Natureza: 3.3.90.30.00.00 Outros serviços de terceiros 

Fonte: 600 Pessoa Jurídica 

  

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 10.301.0067. 2-045 Manutenção, coordenação e Apoio a atenção básica em saúde. 

Natureza: 3.3.90.30.00.00 Outros serviços de terceiros 

Fonte: 500 Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 10.301.0210. 2-051 Gestão do programa de suporte profilatico e terapeutico 

Natureza: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte: 600 Pessoa Jurídica 
 

18. Disposições Finais: 
18.1  Observância da legislação: 

Este edital e o contrato dele decorrente obedecem integralmente às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis à Administração Pública. 
 

18.2  Vinculação ao edital: 
O edital é a norma interna da licitação e vincula tanto a Administração quanto os licitantes, não sendo admitidas 
interpretações ou flexibilizações que contrariem suas disposições. 
 

18.3  Casos omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com apoio da comissão de Planejamento, sempre em 
conformidade com a legislação vigente e os princípios da Administração Pública. 
 

18.4  Foro competente: 
Fica eleito o foro da comarca de Vitória do Jari/AP para dirimir quaisquer questões oriundas deste edital e do 
contrato dele decorrente, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

18.5  Publicidade: 
Todas as decisões, atos e documentos relativos ao certame serão publicados na plataforma eletrônica Licitanet e no 
Portal da Transparência do Município, assegurando ampla divulgação e transparência. 
 

18.6  Integração dos anexos: 
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Os anexos que acompanham este edital integram-no para todos os efeitos legais, devendo ser observados pelos 
licitantes e pela Administração. 
 

18.7  Princípios aplicados: 
Este processo licitatório observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo, garantindo segurança jurídica e transparência. 

Vitória do Jari/Ap, 11 de Junho de 2026 

 

 

               _________________________________                                  ______________________________ 

                       Paulo Sérgio Pinheiro Dias                                                    Hanna Bárbara P. da Gama 
Decreto nº 008/2025 GAB/PMVJ                                                                          Decreto nº 071/2026 GAB/PMVJ 

                 Gestor do Fundo Municipal de Saúde                                                     Dir. De Planejamento e Orçamento 
                                                                        Elaboração do edital 
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